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PLL N° 31/2022 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe     sobre     a     afixação     de     cariazes     informativos     sobre     o
estabelecimento de prioridade especial aos idosos maiores de 80 (oitenta)
anos.

AUTORIA: Vereador Paulinho do Esporte

CONCLUS 0:           k7Encaminharaoplenário.                    (    )Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  proposjtura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da   Comissão   Pemanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1€CJ, a Relatora Ver. Maria Amélia se manffesta confome abaixo:

Justificativa:

A  matéria  recebeu  parecer  favorável  da  Consultoria  Jurídica  desta

Casa, portanto, opinamos pelo prosseguimento e discussão em Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí, 01   de junho de 2022.

RATIFICACÃO E VOTO:

Por  concordarmos  com   o   relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente

documento, tornando-o Parecer da Comissão.
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PARECER DA COMISSÃ0 4 - CECE

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Câmara  Municipal

de Jacarei

PLL N° 31/2022 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Dispõe sobre a afixação de cartazes informativos sobre o estabelecimento de
prioridade especial aos idosos maiores de 80 (oitenta) anos.

AUTORIA: Vereador Paulinho do Esporte.

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E
ESPORTES,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos  termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

MARIA AMÉLIA(Presidente) j?_,i-á\ú© fu\U        A   '',7*`UÂ

PAULINHO DO ESPORTE(Relator) /,--í c:-7=.*(ti --
DUDl(Membro)

._        -   -     -::-`-`     `` ___.--/-----_-fl=-_.,-'1--=--

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,   OA  de junho de 2022.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(% Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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PARECER DA COMISSÃ0 7 - CDE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Câmaía  Municipal
de Jacareí

PLL N° 31/2022 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Dispõe  sobre  a  afixação  de  cartazes  informativos  sobre  o  estabelecimento
de prioridade especial aos idosos maiores de 80 (oitenta) anos.

AUTORIA: Vereador Paulinho do Esporte.

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos  termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

A//
Vereador Voto A/SÉNNst#flra /              /

EDGARD SASAKl
#NÕ(,JxVu,l /Á%    //,`

(Presidente) lí//   /  /7-í,/1_

DUDl(Relator)
-               -`-------:-`'----.-:^     ---`          ---

HERNANI BARRETO(Membro)
ffNofluticL   Â~o #á;,Áf lim

J ustificativa:                                                                                                                 ;

Câmara Municipal de Jacareí,     4?~  dejunho de 2022.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposítura deverá ser:

(X5 Encaminhada ao plenárjo.                         (    ) Arquivada.
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COMISSÃ0 8€SDHC

SEGURANCA. DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

PLL N° 31/2022 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe     sobre     a     afixação     de     cartazes     informativos     sobre     o
estabelecimento de prioridade especial aos idosos maiores de 80 (oitenta)
anos.

AUTORIA: Vereador Paulinho do Esporie.

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS

HUMANOS  E  CIDADANIA,  tendo  avaliado a  propositura  discriminada em  epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:
•-;

Vereador Voto                                 Á/A Assinatur+ /    +
EDGARD SASAKl(Presidente) Í;"oÜJul_ f,  ?   /     A
SÔNIA PATAS DA AMIZADE(Relator)

FMn}vüíü y=,,LtÀ-l;,.-.
ROGÉRIO TIMÓTEO

•,,)

_-_     j-      -
.//'

(Membro) ','  _e, á,u v)\,,ti  .u

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,    ^9-dejunho de 2022.

CONCLUSÃ0:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

C2Ó Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.
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